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Edital nº 31, de 15 de maio de 2025. 

DISPÕE SOBRE A SELEÇÃO PARA APOIO À PARTICIPAÇÃO DISCENTE EM 
EVENTO TÉCNICO-CIENTÍFICO PARA APRESENTAÇÃO DE TRABALHO  

Processo n°23355.001041/2025-65 
 

A Diretoria de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação do  IF Sudeste MG – Campus Barbacena, 
no uso de suas atribuições, comunica o cancelamento do Edital nº 31/2025, fundamentado no 
item 10 das Disposições Finais, especificamente no subitem 10.3, que estabelece: 

"O presente Edital poderá ser revogado ou anulado a qualquer tempo, no todo ou em parte, seja 
por decisão unilateral do IF Sudeste MG – Campus Barbacena, seja por motivo de interesse 
público ou exigência legal, sem que isso implique direito à indenização ou reclamação de 
qualquer natureza." 

A decisão pelo cancelamento decorre da disponibilização de outro edital (Edital 45/2025), 
apoiado pela Reitoria do IF Sudeste MG, com a mesma finalidade, o que torna desnecessária a 
manutenção do presente instrumento. 

Assim, considerando o princípio da economicidade e a necessidade de alinhamento institucional, 
entende-se como medida de interesse público a revogação do Edital nº 31/2025. 

 
 

Barbacena, 16 de Setembro de 2025. 

 
 
 
 
 

Teresa Drummond Correia 
Diretora de Pesquisa, Inovação e Pós-Graduação 

Portaria nº 358, de 25 de abril de 2025 
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